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GOVERNO MUNICIPALt--s SANTO ANTONIO BO LESTE
C()ntinuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 202712 024

PROCESSO ADM]NISTRATIVO N" 086/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE f, ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contratâção de empresa especiâlizâda na prestâção de serviços de manutençâo erclusiva da
maquina de Analises Bioquímicas da marca SINNOWA SX-160, visendo atender as neccssidâdes
da Secretaria Municipal de Saúde, solicitamos a Vossa Senhoria, atraves do Departamento de
Contabilidade, informação atraves de Certidão se exi ste rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrera(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida
solicrtação.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de agosto de 2021

COS DA SILVA ALVES
Secretrário Municipal dc Saúde
Portariâ n'. 001/2021 dc 0l,Ol/202t
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PORTARIA N" OOIi2O2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOIIPIA o Sr". MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SALIDE desta Prefeiturq
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aíigo 2" - Determinar a §ecretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tqÍne as providências necessáriae para a execução desta
portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria enüra em vigor na data de sua
publicação.

AÉigo 4o - Revogart - se as disposições em contrário.

RÍ]GISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
El\t: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÀRIMA IRÂ ALVES
PREFEI ICIr'.,{L

l{esistrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
loca! de costume, conforme na legislação em {'igor.

nÊ

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ TUUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7. 362i0001 -90
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.1óe Janeirode 202' . Jornar olicid Ee6ii.! &6 Muriclpio! do E!€ô d€ lrd.o GÍso. ANO rüllN'3,633

Re0ist aós na secr€l8 i6 de Á<lfiiniaüàçâô e PlândsrÍr€íllo o Puààce.ru

por a6!aÉo ern loel dê cGfume. conídriê ná lagl*a9áo dn {gpa.

PREFEMJRÂ/RECURSÔS HUTIÂXOS
PORIARTA tl., 0031202'r.

DE: 0í DÉJ LEnOOE202í.

JOSE AEú/lÍEl YEIR^ 
^LlÊS. 

Prd.ilo M'r.ú+d rb SEíb Ârto.do
do Le§tê. Esrdo de Mâlo GÍ@o, no lso da §uaa úbiJiÉC§ lcotii,

RESOLV€;

Artigo '1. - NOMETÂ o Sa. C!ÊR Lirtr DC CÀ§ÍRO. F8.a Í!.pgír.rrr p€f,
cár§o d. sEcRE ÁRlo DE AG&CULTURA TURTSMO E MEIO AÀIBÉN-
ÍE dca6 P.oÍeillJía, coírroímê Lei Mt útp8l ít' tXts 2(2O d. 13 dc out6Í0
2020.

Anigo f - Oâiôrmnãr s S€€rêtârie l,]l.íicip, dê AdminbtraÉo o Plâiôia.
menlo qre loínâ as prcvidôÍEias oêcâ8§áÍias 9al"6 a êrs.üÉo dd! por-

tafla-

Artlgo 39 . Eda Poíiâria êntra eín ú€or nâ data óa 6ü. Füicrdo.
Anígo 4' . R8'rogam - s€ as dispciFE6 em coÍ!ü&b.

REGISÍR.â.sE

PUBUCÂ.§E

CT.'üPRA§E

GAAIXCÍ€ oo PREFÉIÍO

EI: Ol OE J TaERO DE 2021

JOSE AEXAÍEIA VIEINÁ ALVES PRETEIÍO T.,i'CIPAL

Rêgbtráde nâ sêcrêtâri,e do Admini!üaçâo e ÊsnqdÍlênto ê Publlceds
por a[raçà] ê.Ín local dê co6tuÍne, coÍídtne Í|. lêCdâCo aín úfs.

PREFEITURÁ,IRECURSOS hUÍAXOS
PORÍÂRIA 1 002/m21.

DÊ: 0t DE JAIE RO DE 2021.

JOSÊ AR IÀiÊlA VIEIFA ALVES, ft.tr Munripd d. S.Ito A.to.lb
óo Loí.. Estádo de Ll8to Gr!6o, no ulro de auss üítuiío' L9.í6.

ÍlEsoLvE;

Arügo í'- NOirlElA a SÉ. CLAIXILC,{E OLrVEIR SàLÍOú, ,ú.s r€.-
pondoÍ poto câígo de sEcRETÁHo DE EDUCAÇÃO E CtiLÍUM dosl,
Pr€rellura. coÍúoíro Lai ifunicipsl n. 80@020 dô 13.fe oulJbro 2020.

Artigo ,. O€iêÍmináí a Soc,§sia [eÍricipd de Aeriniúâçáo 9 Plarpi+
mento qrô lornê as Fovrdàrciâs íec€56arb paÍ! a *Edo dastâ poí-
iet9.

^Êlto 
3.. Eltâ Poíiâ,is onll cln vico. nâ drtr da sú. ptuiceÉo.

ArtiCo {!. Rêrogam - sé 6s disgo*ôes êm coí{É.b.

REGISTRA€E

PUBUCÂ.SE

cutrPR -t€.
GABII'EIE DO PNEFEIÍO

EI: 0í OE J xtrRO ar€ 2O2l

JOSE AEIÂIEIÀ VIETRA ALI/ES PNSSÍO X,ÜclPAL
RsgisüEd6 ns sscr€tgata do AdmirdsúaÉô e ÊanqaaÍroab e hííica(h
por Snxaçâo em local óe co§tume, ooíríoanrê na lagiCaçto gÍn ü0oí.

PREFEÍIURáJRECURSOS HUfAI{OS
POeÍ^ÍdÀ 11tll1/2021.

OE: 01 OE JÂirElRO DE 2021.

dánomLtnicDd.o.g:/muamm . wwrr.srnÍfl -(rg.ba 3i3 Ás3iítáoo DioialÍn€ntê

JoSE A!üÍAÍEA YIERA ALYES, Pr.Hb MuniciDd rÍo Sl.nto Anbnio
do L..b, Es§do do ,ialo &ütôo, m u.o d. Bu8 atibiçõG1€9.§

R€tOf,l'E;

À{eô l'. IEUá/q o &'. I Rcos o dLVA ÀLVES, p.ír lr poôde.

pdo cârgo (b SECRETAÂ|O OE SAÚDE d€its PlÊ&[a. corlbÍÍÍro o L.i
M!íidpd íf E62o2o dô 13 dê díúb.o :t20.

Arügo t. f,|g.e'rniiaí a Sã!t8aà lÀrú.ipal de AárúÍÉf&& o Pla&
mÊí{o ql.ç brÍa s6 prolrirônçiás r6caaa&ia! paía a ee4áo daslâ poí-

taria.

lrdro 3r. E!ía PoÍl b âtra sÍn vigo. na dat dâ srrâ prHlceçào.

Arüfo a - Rê'\Íoo6lrl - !â ás disoGlcôe€ dn ooôtrárb.

REO8TRA-SE

PUBLICA.SE

CI!ÍIPRÂÁE.

CAEIIEIE DO PiETE!ÍO

Eta: 0í DE JAI:lrc 0E 202'l

Jq- AETAÍEA YIEIf,A ALVÊS PREfÊTTO XUI.CTPAL

Regi3tsadâ rÉ !6cÍr!arh de Âdnúnirt!§ào ê Plafieirmênlo ô Publitda
poí alrsÉo 3m hd d€ c6&ííê, cofiídrflê n. hgúd!Éo sÍr ú0pr.

PREFETUR^IRECURSOS HUf,A'{OS
PORTAFü^ N.. 005/m2t.

DE: 0t DE J lffiO OE ,üH.
JOSG AtrfAÍEIA VIEnA ALVE§. Pruíeito Municip€l do Santo Antonio
do Letta, Eil& dà tllto Grossô, m uso dê aua. atribliÉêa lêgâL.

,EtOLVE;

Arna. l. . NOIEIA o 84. EDÊIAR rlÉ6^Ad. prà Í!.9ord.r D.*o
c.r!o ú! SECRET^RIO DE VlÂçÃO, OBRâS E SERIÍÇOS PIJBL|@S
daab PrlHlrra, coiô,rrG l-.i liruniciprd n.8OAí2021 d. 13 dê oírti/!.o
20N.

Âaügo ? - Oetêírliiêr a SdeÉ Uunkigd d. 
^drÍ*ni!üação 

e Pl.neÍ>
rnorio qü bfio a§ piwira.ü8s ílGaài.3 pôrs a oraorÉo dest po.-
tsrid.

Al{eo t. E!à Po.tlrir aítir !íÍr viloí í|. dltr dê qrÊ ts lbaÉo.

Arüao 4. . Ra,íogrírl " rê as dispc@6 6íí oontráíb.

EG!'TRA€E
PUBUCA€E

ct IPRA.!3E

G^ r{ÊÍE tlo PnE EITO

EI: 0l OE JATERO arC 212í

JOSE AMA''EA UEIRA ALVES PREFE'ÍO IUTE|PAI
Radafrda na ÊêcrlEÉ da Â.rnrrltraÉo r PlaÍrêgicnto ê t\lúc*ra
por lâx4aô ãn load rra corürnê, coarrdría na llgidrÉo am v!ror',

PREFãTURA,IRECURSOS HUf,ATiOS
PORÍAIüA .. 006r202't.

DÉ: ol rJ flERO 0€ zOZt.

JOIE AEI ÍElA VIãRA ALVES, Proí€ito Mwicilal (b Santo Anbab
do Le8ls, E§bdo ds ,rtato Gíolao. no uso dB suas atíbüÍÉ€s l€gri3.

ÊE3OLVE;

Arüeo í.. ltotrElA s Sr. ROBATa XETCGASí AIVE3, DsÍs nE oírdê.
p.io câap da s€cRElÁRto DE AssaÍÊNoA E AÇÀo s@tAI dê.h
Prddtura. co(lrôÍnF Loi Mur{cipd 4.80412020 óo í 3 .ro odubro m20,
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1 1 Contratação de empresa especializada na prestaÉo de serviço de manutenção
exclusiva da máquina de analises bioquímicas da marca SINNOWA SX-í 60, visando
atender as necessidades da Secretaria de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justiÍica-se com base na necessidade de manutenção da máquina de
analises bioquímicas da marca SINNOWA modelo SX-160, com empresa autorizada para
realizar a manutenção dentro do período de garantia, sem que haja a perca da garantia de
fábrica do equipamento.

2.2 E indispensável a manutençao dada a importante aplicação deste equipamento êm seu
uso diário, o município conta hoje com uma demanda muito grande de realização de
exames laboratoriais, sendo de uso e aplicaçáo direta desta maquina para a realiza$o
destês.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS:

4. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encam inhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
,"nunrcipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferar a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e quaiificação exigidas na licitaçâo;

10

ITEM c . TCE PRODUTO

415546-7 MANUTENÇÃo PREVENTIVA PARA ANALIZADoR BIooQUIMIco
MARCA SINNOWA MODELO SX-160, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, CONTEMPLANDO O MANTENIMENTO DA GARANTIA DE
FABRICA.

UNID OTD

01 01
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h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiÉo imêdiata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerêntes ao objeto da
presente Iicitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus deconente de despesas com transporte, extravtos e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identif:cado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiênciastécnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçào, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançóes administrativas;

5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especifica@es;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durantê a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias conidos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamentê, mediante Termo Assinado pelas partes.
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7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, coÍreráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo. devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, êfetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

Dotação:

05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional progÍamática '10.302.501 8.2166 Manurenção e Encargos com o Laboratório

Municipal
276

Despesa,/Íonte 3.3.90.39 Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Jurídice

Unidade

8. DA ACETTAçÂO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, êxceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de s(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) oÍertados ê entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

B 4 A Contratada, mesmo não sendo a Íabricante da matéria prima empregada na
fabricaçâo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expênsas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaÉo, em que se vêrificarem vÍcios, defeitos, inconeções, resultantes da
fabricação ou transportê, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormentê, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumldor).

7. DOTAçÂO ORçAMENTÁRN:

Ficha
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9. ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAçÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as êxigências.

10. PAGAMENTO:

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaçáo definitiva das êntregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com ter@iros por intermédio da
operaÇão de "factoring",

10.4. As despesas banúrias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

1í. COND|çÕES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os têrmos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 19 de agosto de 2021 .

OS DA SILVA ALVES
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUOÊ

PORTARTA 00't/2021 Oe 01lO1tX21

1O--

10.1. A AdministraÉo se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo dêpartamento competente.

'10 5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôe
CNPJ: 04.2í7.3621000í-90

Páqina 1

Solicitação do Matoriais , Serviços

RequisiÉo RêsponsávÊl

0203612'I MARCOS DA SILVA ALVES
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

19t08t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO i'IUNICIPAL DE SAUOE

Obaorvação
coNTRATAÇÁo DE EMPRESA EspEcrALrzÂDA NA PRESTAÇÁo DE sERVtÇo DE MANUTENçÃo ExcLUStvA DA MÁoutNA DE ANAL|SES BtoeulMtcA oA MARCA stNNowA sx-160, vrsANDo
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE ,

Item Cód. P,oduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtds Rec C Custo
Obs€rvaçáo

í ooí.033.624 4155.í6-7 MÂNUTENÇÁO PREVENTTVA PARÂ ANALIZAOOR BIOQUIMICO MARCA STNNOWA MODELO SX- 160, COM FORNECTMEN
TO DE MATERIAIS, COMTEMPLANDO O MANTENIMENTO DA GARANTIÂ DE FABRICA

SER 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

l=
Fi (,t'-

( (

Poder

Ôrgào

Setor Solicitante

Cêntro de Cuslo

Placa

\l
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Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequênci4 torna possivel a @mpra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação previa,

conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso XVII.'

,4rt. 24. l: dispertstn:el a licitoção:

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira,
necessários à manutenção de equipamcntos durante o período de garuntia técnica, junto ao

fornecedor ortginal desses equipanentos, quando tal condição dc exrlusividadc for
irulispensável para u vigência da garantia; (Incluído pela Lei n' &883, de 1994).

Considerando a necessidade de contratação em arendimento a secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

A controlação justifica-se com base na necessidadc de motrulenção da maquiru de analises
hioquimicas da marca SINNOIYA mdelo SX-160, com empresa outorimdo para realizar a
manulenção denlro do perido de gorantia, sem que hoja a perca da garantia de fábrica do
equipomenlo.

E indispen.savel a monrtenção doda a importante aplicação deste equipamenlo em seu uso
diário, o municipio conta hoje com umd demanda muito grande de realização de exannes
laht»ato'iais, sendo de uso e aplicação direla desta maquina pma a realização destes.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de agosto de 2021.

MARCOS DA SILVAAI,VES
Secretário Municipal de Saúde

Poíária n'. 00 i 12021 de 0l/01/2021

JTISTIFICATTVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O_ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas conr o povo!

Gestão 2O27/2O24

DA,: SECRETANÁ DE FINÁNÇAS
A. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a contretaçâo de emprese capeciâlizâda na prestaçâo de
serviços de manutenção exclusiva da maquina de Analises Bioquímicas da marcl §INNOWA SX-
160, visando âtender as necessidades da Secretaria Municipa! de Seúde, conforme solicitação e
terrno de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria
para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do lÉste - MT, 19 de agosto 2021.

DAVID P DA

IúRTARtA \..004202t DE 0l/01/2021

7
atD_-

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 086/202 I

DE ECONOMIA E FIN,ANÇAS



I i.s tl
l:UE:--

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA i,IUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217.362t0OO1-90

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORRETA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nq 808/2020 de l3 de outubro 2020.

JOSE ARIIV1ATEIA WEIRÀ
ÀLVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas afiibuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Detenninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaia entÍa em vigor na data de sua

puhlicação

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANf,IRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

PORTARIA N'.004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202L

I



t:'

i) Fotocóíia da Canárá de Trab*lo e co.rlpÍwa,lte & inacÍiçâc Íro pls, i
PASEP

i) Fotocôpla legivd de CNH se t6 o c8so;

t) Corprovanle de exarm dê Estld€ ll§ca r .rsúal (ersíE Írt{Íco} rE
cessáÍio ao desêm[Êrüo d8S fuÍ§õe! i.le.entg§ ao ca'go p.et€.úldo:

l) Deda.aÉo Í'egativa de aorn htáo de cargo publico oll & cqÉlFes
da acumllaÉo ôíÍEaÍada pela Cofistitúição Fede.gl;

,n) Dêder.9ào dê não esL, qrnFíirÉo cenÉo pú hidú.3..r.. .Écada
por quãlquer ôIgáo público ê/ou êntid8d€ d€ esiera fudêfal, eltadud crou
muriopal (deds,rdo p€lo píóprio candidalo e cqr firÍ?E Ícconàlcldr);

n) Dedã.aÉo, de Fúpíg Íunho. de náo ter síro d€rniEo do 3€Ívip p{r
Uico poÍ motivo jl§to. ou de náo ler 3iro sxoíÊíado a bêrn do EêÍvi;o pLF

blico, nos úttimos 05 (cinco) anos.

ol DedârdÉo dê Befls:

p, CompÍovsnê dê abêÍturd dê conta. cm agêncis baíEárla na qud s Prê
íetura de SarÍo Anioírio do L6te mariérn co.irÉíúo para Írc8lÍmrí{o ú!
crédilos selariais: e

q) Náo Reg,staar antecadent$ cÍiminah q, cataÍ í('spoítdeíÉo pab! crr-

rn€s cohta: o Palrimôoio, Administ'aÉo, Fé Púdi§â. os co3tmr! ê 6 píE-

üstos na Ler no 1.3/t() de 23r082m6 Srafco dê eítto.paditle), cqtpíorra-
do alÍavés de Ce.üdão Ciül e CÍimkEl.

r) Outíos doqlnÉí{os quê a AdminBtrôF iL&âr nece$&io;

P REF Ê ITU RA,/REC URSOS HUMANOS
EOÍTAL DE CONVOCAçÂO r.l. OOínO2í

A Preíeiiura Municrpal d6 Santo Ar{odo do Lcatê - MT, Íroí i.tLítédio dê
seu repÍes€nl,ante l€gô1, Sí. JOSE AÂlUÂTElÂ VIEIRA ALVE§ - Prllh}
to Muniqpal. COI{VOCA os (B) caÍúidarG (a} .ebooiedG (â} no ancto
I deste Edital. apÍovados (a) no Prcce$lo Scletiw §n$íi.ado n' tÉa,
2O2O, íea|lzôíjo eíí O7lg7 /'2020. le.do o Í6úado sido tErnolcgado erí 28/
0712020, paÍa compe.êcêíem nésta COOROÉI{ÂDOBA DE RECITRSOS

HUITAI,IOS desta PÍeíertura, no p.-a2o dê rtá í!1(quLol dl.a hoE horáÍi-

os de expedieíle (07h às 13h), íq.íladG d" todo3 o! doqíicr{os aúrdsr
les no mesrro item do Edlal e Ídaciradg no ÀExo ll d8§b ldlt , parr
lomarem Doas€ em seus aesDedivÍ)E calQoô.

Será coBiderado desiíeate e, portlr{o e{niôôdo do proaê3lo sdêlivo
simdtfcado, qs) c8rÉidalds) convocado(s) quê náo crynpeÍecer (€m) 8!ê
a data *tabeleoda e mrmido dos doorneríos exigidc. poderúo a Pít-
lertura Municipal de Santo ÂJrlo.io do Leslê - MÍ coíw@Í o(5) o(si p.óxi-

mo(s) candidato(s) apíovados, ó€decida rigq6arÍ€nb a qdcrn ê d!!.
§rlicaçáo.

Maioíes iníomrações podêrâo sêf obúÍas iunto á Coo.lÍ€l!8d€ria dr RêqÍ-
sos Humaôos desta Preíeiu.rÍa em horário dc êreêdie{i,

Gabinete do Frreíerto Municipal de Saito Anlonio do Leste, ao 01 dia óo
mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARIIIÂÍE|A VIEIRA ÂLVES PÊabro X.rrhtsr,
at{Exo I

a Exo I
DO EOrÍAL OE COI|VOCAçÃO ilc mtz8fl .

1 . Paía tomar posse. o cardidâlo dá/êrá apresêntar dodÍÍleÍúação (oai-
ginal ou totocóíria aúenticâdA) quê Co.rrrovê.

e) Coíhprovarúe de EscoEndãdê/PrêRê+lbitos êÍOidos Dar. o cargo,
apresentado em üa onginal e Íolocopia o! úCÉ arElÍicads ãn csrtô,io:

El*
01 R

d ânomurliclpet.orglrnt/âmm . w!vw. aínm. org.br Assinado Digilaknenle

4 de Jü'eko de 2@.1 . Jo,'ral Oícial Eletrüho dos ,À.rdclÍioe do Eitãro dê Msto GrGso . ANO XM I N" 3.63S I

ô) ConBíova{€ de RcsidêÍldq

cl Foalcópls bgívêl da Ce,tidao dê Na3cimardo ou Casâír€.ío,

d) FotocóÍia ds Crrddto (h Nlsdm€Í{o do3 tXho6 Íneírores dc I I rnos e
C8íeir8 de t"cina dos 1316 !lé 05 s.|o3 dê irrd6 (sê hou.eÍ);

a) CPF dos fifios caso hoovsrl

0 Foaocóíra do Íitio dê elcftq e Cêítidâo que cqryíoíe r€o teÍ so&ido
puí{çáo poalüca - oêrlidáo oÍigiEl emitida pel8 iustip eleltonl:

e) Fotocqi! .ro Cartlícado da Rar€.viía, Íra,a G candihtos do s€xg
m§q-{ho:

h) Foloêóíre do RG e CPF do cardidsto e do cü{uge (!a casado};

i) Foloópia d. Carletra de Trabdho e corr?.ova,úê ds iÍr3.Íiçâo .o PlS,
PASEP;

I Fofocôph hglvd da C H Ec íoí o 60;
k) Coír9ro!ãnls óe er8ÍlE de saúd€ íl§ce ê ínêÍtal (etr Ílê ínédco) ne
ccssâio !o d€a€rrp€íúo d83 fur§!ês inêíentês 80 c8r9o Êdlndido:

l) tleclràçáo Írêgdirra {rc 8drflriáçao dr caÍgo púbüco ou dc cdÉlçóca
dr errulação aiptl!írr prla conaütrriéo Fêdard:

m) Harãçào ê nàg c.ta, orrpril|do s4çaq por iido.Eidíe, sptcads
po. qudquoí ôígáo g]ôIcg srou €ítid.d6 ds 6aí.rt ted€ral, oatadrrd grot

íflnúrpâl (dêc!íae pdo pÍôgio csrÉidato e co.n ftíu Íeaoot|Gcila);

r) Oedrrâçáo. de prôp.io pl.IÍp. úe náo bí sk o d€ni6o do sêÍviço Fi
blico pa notivu;r,ío, ou de nâo tçr s&lo eroaer8do a bom do s€ívi9o pl-
Uico. nos úlliíro8 05 (ciÍrco) anos.

o) DedaÍaÉo d€ Bens;

pl Csnpaoveiia d. âbüt a dc conta, êm agÊncia bar'tcátia na qud a Ptê.
Etra ê Ssrb ÁrÉoílo do ItBb ítl8oEírl csrêÍúo para recctir'lfito de
(ÍúÍ6 3aleid.: e

q) Não R€gi*ôi artecãr€rú€s cÍiÍrrnaÊ qJ e8lâí í€sDonffio p€lo6 cÍi-
nEs coda: o Ptlrimônio, lAdrinbtrEÉo, Fé Ptluta, o! co6trIlles ê os prs.

vr§los m Ld n' t.343 de 23D8/206 (tsa6c. de efltoÍpecsit€s), co.rpÍ.rlr.-
do ataÉs dê Ceíüdâo CM c CiÍrinal.

4 e.Úos doortÉobs quc ! AdririslÍaçáo jdgâr necess&i):

OE: 0l DE J^NÊIRO DE 20itl .

JGÊ ARlx IEla VIEIRA aLVE8, PrÊlàto MuÍicipal de S.fllo Anterúo

dô Lêslc. Estedo dê Mâto GÍ6o. no uso de suas atÍibrriçóêg legais.

RESOLVE;

Arügo l'- NOMÊIA o S.". OAVID PAULO CORREIA DA SILVA, parô res-
po.Éer pdo caÍlo de SEcRETÁRlo DE ECONOÀ||Â E FINANçAS destr
Prefeilura, cübrÍrE Lei Uuriripsl n" 808/2020 de 13 de oúubÍo 2020.

Ânigo a - DcterÍnhar I S.o!íâna M6ricipd de &kninastreo e F,t nçja-
ílênio qrl lqnê ar provirêncjas necesúri8s psra a crcq.çáo de.tâ poí-

tariâ.

Arligo 3'- Esl3 PqlsÍia eoúa em vigo. na data de suB Êt lbaÉo.

Arügo a' - Rcrrog!Ín - 80 8! dispo6içõ6 eín cooÉrio.

REG|AIRA§€

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GAãINEIE DO PREFE'TO

Elr: 0í DE JAIiEIRO OE 2&2t

JOç ARNATEIA VtÊtRA ALVES PREFETO XUi{ICIPÂL

Í , '-.f.l :

PREFEÍÍURÀRECURSOS HUTIA}IOS
PORTARTA ti". 00,U2021.



I '-'.'
l-! t:

4 de Jareiro de 202'l ' JoÍnal Olícral Elírônico oos Munidpi}3 do É!ta,o de Mío GÍosso . A|'lO XVI I N. 3.$A I -..i.:

Regislrsda na secrctaris de AdmiÍÍEfrdÉo c Plr,E ErÍrnto e R.ôücadâ
por afxaÉo em local de c6tume, contonne nã leglslaçào sín vigfi.

PREFEIÍUR,AJRECURSOS HUIÚAtIOS
PORTARIA ir.. 003ú202í.

OE:01 DE JATaEIRO OE 2&lt.

JOSE Arü ATEIA lrElRA ALYEtt, PrêGito uiclrd ds Saúo ÁÍiü*)
do Lesle, Estado de MatO GrossO, no uso de srras rúibui(ÉG hgsis.

RESOLVEi

Artigo í. - NOMEIA o Sf. EDER LUE OE CÂSTRO, pãa r! po.ldcí @
cargô de SECRETÁRIo oE AGRICULruRÂ TURISMO E MEIO AÀrBlEN-

TE desta PreíertuÍa. coríoíÍne Lei Munlipal í'8À812020 dE 13 dc otÁ.5ío
2020.

aítigo ?. Dete.minr a Seçretena Municipd de Ad.nirúslraçáo e Plúelâ-
menlo qrP tomê as p.o\ridâlcias ngcê85áÍiag para r cx?cuçáo d€ala por-

laÍia.

A.tigo 3" - Êsta Porl«ia entrô erí ügoÍ na dat! de suE FJUlcaçâo.

Àrligo 4. - Revogâm - 5c as dispclir)ôês cttr coatü'àrio.

RÉG§TRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA.SE.

GABINETE DO PREfEÍTO

EL: 0t DÉ JANEIRO OE 2&lí

JOSE A*'I'AÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍ'O TUNICIPAL

Registrada na secrEtâ,iâ de AdÍÍnlst aÉo e traoeiã,reírto a Pt-üfçada
poí âf!âÉo êm locá dê co6lrr,rE, conbíÍne na lc{Ébçáo eft vigo,-

PRÉFÉIÍURÀRÉCURSOS HUUANOS
PORÍÂR|À N..00202í.

OE: 0í DE JAlllEIRO OE 2021.

JOSE ÂRI TEIA VIEIRÂ ÀLVES, Hcito lÀDÍipd dr Sato Ar{qio
óo Lêste. Eslado dê iilâto Grosso, no r,3o de &Às ahbt{r.s bgaís.

RESOLVEi

anigo 1o . NOMEIA a Sf. CLAUÍ,|LE {E OLríERA SAI{ÍG, pas Íes-

Donder pelo caÍlo de sEcRErÁRlo oE EoucAÇÃo E cuLTuRA d6ris
Prefeitura, contorrne Lei Mdic{ral n" 8(EÍ2ü20 dê 13 de oúrn! ãlix}.

Ârligo ? - OeteÍÍnina a SêcÍetaria MtÍlidpd de Adridlf8@ s PtúEia-
mênto que toÍne as paoüdências neçê§§áriar p8Íâ I exaütçáo deita por-

tana.

A.tigo 30 - Esls Porte.i. entre €tn ügo. na delâ dê sue p.túcaçáo.

Artigo 40 . Revogsm - se as dbpo6i@s em coÍúâíio.

REGISTRA§É

PUALlcÂ§Ê

CU PRA-SE.

GABINEIE OO PREFENO

EM: 0í DE JAI{EIRO DE 2021

JOSE ARIIIAÍE|A VIEIRA ALvfS PREFENO IUNICPÀL

Regislrada nâ sêcÍet .iâ de Adminiskaçáo e Planêiat'lerúo ê Pdricâdá
poí afreçáo em locâl dê cctuíie. con&nrê na bEi8l8Éo êírl vito..

PREFEITURÁIRECURSOS HUMANOS
PORTÂRIÂ t{1 00t/2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202'í

JOSE ArurAIÉIA vlEnA ILVES, PÍeftito Muddpd ê S8Íúo A,lbrgo
do Leste Eslqro dâ Msto Gro§so. no u8o dê suas atdbuiç46 legab.

iESOLVE:

Artlgo í' - NOlrElA o §'. IAnCG DA SLVA ALlrES, 9as .e€pondet
pdo cargo de SÊCRfiÁRlO DE SÀÚOE desfa Preíeihrra, coíío.me o Lêi
Mqicipd n' E06r2420 de 1 3 de oúrb.o 2020.

ÂÍ$go ? . DeEÍÍt 8r a Sê§áail8 Múicipal de ÂdmiÍúryo e PtsrEi+
rÍreotro que toÍne aa pÍwftJências Írec$§âias para a erecuçáo derlr por-

laÍia.

AÍdg@ 39. EstÊ PortaÍís enl'a eín ügor nã datã dê .ua Brb[c6Éo.

Âtdgo a' . Relogâm - sê rs .§sposiçôes eín cootário.

REG§TRA§E

PUSLICA§E

CUIPRA§Ê.

GABINETE DO PREFEÍÍO

EX:0, oÉJA ARO DE 2m'l

J<'AE ARIIAÍEIA VIERA ALVES PREFEIÍO IUNICIPAL

Rêgist'ada ôa socrêlüta d€ Âdrbinis&.Éo e ãanqaÍrlerúo e PrÀlicâda
poÍ alrsção em local ê cost-dtrê. corlÍoÍtnc na l€giJaÉo eÍn vÍlor.

PREFEÍÍURÂ]RECURSOS HUÍíÂNOS
PORTART A N". txr5/2021.

DE: Ot lrE JAãnO D€ 202í.

JO§É AFüIÂIEÂ tlEn ÂLVES. Heito UuÍicipal de Santo Ar otlio

Íro LG! e. Estado de Mãto G.G!o. no U3o de suas ltibüiçóe§ legiig.

RESOLVÉ;

Artieo í'. NOMEIA o &'. EDEIAR HÊNEGASSI. pa.a.ê8po.dtt pdo
caÍgo * SECRETÁR|o OE Vnç[o, OSRÂS E SERVIçOS PÚBUCOS

desla PÍotsihrra, co.íonÍÊ Ld MtÍidpa, nc 801812020 de t3 de oulubo
2920.

AÍ$go ? - DetcÍrÍtrar E SêcÍárÍi8 Mrrlicipol de Âak'llràrtôtâo e Planeis-

ÍrE. o qr,re toílc as proridandas necÊ8sáiâE p8Ía 8 erec{rçao destâ por-

taria.

Aítigo t - Eía Podâri6 glra €ín vigoÍ na {rala de sua Büaicaçâo.

Àr0go 4' . Revogam - se Es dilposições em contrúio.

RÊOIBÍRA.AE

PUBLICA§E

CUIPRA§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EI: 0í DE JArlÉRO DE 20:lt

JO6E ATIAITIA VTERA ÂLT'ES PREFETO IUT{ICIPAL

REisfada nã sêoet.ria de Adminisrraçào c AE,reiaÍneÍno e Pülicada
ps afixaçáo em local de codwie, con orrrlc na legislaÉo em vigoí.

PREFEÍTURA,/RÉCURSO§ HU ÂNOS
PORTARIA Nc. q)6/21!2í.

t E: fi OE JAIEIRO OE 2021.

JO§E ÁRIIAÍE| VIEIRA ALVES, PreGilo Muí{cipC de Ssr{o Ar{onio
do Lrâte, Et*ado de M€to GÍ6o, no uso dê Eus alÍiôsiçõG legab.

RESOLVE:

Artlgo í'. NOMEIÀ a 9'. RO3âX| XEN€GASSI AIVES. para respoÍrd€í
pdo cargo (,3 SÊcRÊTÁRto oE Ass§ÉNclA E ÂçÁo soclAl de§ta

PÍsíEh,.8, co.lbírÍE Ld illr{cAd n' EOt 2020 de l3 (b oLúrbÍo 2020.

dreflomuilc,Fral.oÍg/mt âÍnÍh . un ./ emm.oag-bÍ 313 Assrnado Digitalmente
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.t:lPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page í

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 276
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMPLIAçÃO E QUALIDADE NA MEDIA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATIVIDADE : 2166 Manutenção e encargos com Laboratorio Municupal

ELEMENTO : 3.3.90.39.OOOUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR\- Fonte de Recursos :0.1.460
Fonte Descricão. T

Saldo Orçamentário : 2.152,92

Izai4
cRc- T 007 5

W Rua Primavera. 959 - Jardim Bem VrveÍ

o4217§Zw1-g Êxercicio:

Emissáo

2021

't9/082021

e
v

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.266.461'20



, 
-:'À!-

- Sr tl'

a--f GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progressc.', de mãos dadas corn o povo!

Gêstão 2O2l l20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/202 I

DA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO EXMO. ,\R .IOSE ÁR]MATEIA VIEIRA ALWS _ PREFEITO MUNICIPÁL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtâção de empresa especializada
na prestaçâo de serviços dc manutençâo exclusiva da maquine de Andises Bioquímicas da marca
SINNOWA SX-f 60, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúdg conforme
termo de refêrência em anexo

Santo Antônio. do Leste - MT,20 de agosto 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Sâúde
Poíâria n".001 2021 de 0i,01 2021

I ..;


